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RESOLUÇÃO CUNI N 2  294 

Indefere proposta de alteração 

da Resolução CUNI n 2  150. 

O Conselho Universitrio da Universidade Federal de 

Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Indeferir a proposta de alteração do artigo 92,  caput, 

e § 1 9  da Resolução CUNI n 2  150, encaminhada pela Escola de Nutri-

ção, atravs do OF. ENUT n 2  078/95, de 23 de maio de 1995. 

Ouro Preto, 15 de setembro de 1995. 

Prof. R odio Navarro 

Presidente 


